
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA – 2ª REGIÃO

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

PORTARIA PRR2 Nº 246, DE 31 DE JULHO DE 2015.

Revogada pela Portaria PRR2 nº 144, de 14 de março de 2016

Designa  os  Coordenadores  Titular  e  Substituto  do  Núcleo  Criminal  pelo
período de 1 (um) ano.

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA

DA 2ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos poderes que lhe são conferidos

pelo artigo 50, II, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, pelo artigo 55, do Regimento

Interno Diretivo do Ministério Público Federal (Portaria PGR nº 357 de 5 de maio de 2015) e pela

Portaria PGR nº 279, de 14 de abril de 2014, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º da Portaria PRR2 nº 53, de 27 de maio de

2009, resolve:

Art. 1º. Designar os Excelentíssimos Senhores Procuradores Regionais da República

Dr. MAURÍCIO ANDREIUOLO RODRIGUES e Dr. SIDNEY PESSOA MADRUGA DA SILVA

para exercerem, respectivamente, as funções de Coordenador Titular e Coordenador Substituto do

Núcleo Criminal, pelo período de 01 (um) ano, a contar de 03 de agosto de 2015.

Art. 2º. Decorridos 06 (seis) meses do prazo estabelecido no artigo anterior passará a

Coordenador Titular o Dr. SIDNEY PESSOA MADRUGA DA SILVA e a Coordenador Substituto o

Dr. MAURÍCIO ANDREIUOLO RODRIGUES.

Art.  3º.  A Coordenadoria  Jurídica – COORJU deverá providenciar as retificações

necessárias junto aos sistemas de informação da Unidade.

  Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor em 03 de agosto de 2015, devendo ser

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/103555/PT_PRR2_2016_144.pdf?sequence=1&isAllowed=y
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/19213/PORTARIA%20PGR-MPF%20N%C2%BA%20279-2014.pdf?sequence=2&isAllowed=y
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/26587/PT_PGR_MPF_2015_357.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp75.htm


 publicada em Boletim Interno, a partir de quando estarão revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

JOSÉ AUGUSTO SIMÕES VAGOS
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